
POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ 
4º COMANDO REGIONAL

16º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR 
 SEÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

PERÍODO: das 06h do dia 26 julho de 2021 às 06h do dia 27 de julho de 2021
(Segunda-feira para Terça-feira)

O  CORRÊNCIAS COM ENCAMINHAMENTO:  

01-  ADQUIRIR  VENDER  FORNECER  PRODUZIR  DROGAS  /  AMEAÇA /
PORTE POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO USO RESTRITO

Por  volta  das  19h  do  dia  26  de  julho  de  2021,  na  Rua  dos  Bombeiros,

Residencial  2000,  a  equipe  foi  acionada  via  COPOM para  averiguar  uma

situação de ameaça. No local, em contato com uma mulher de 23 anos, essa

relatou que sua genitora faleceu aproximadamente um mês, e que desde então

mora junto com seu irmão, de 18 anos, e que está ocorrendo desentendimento

em relação a quem vai ficar com o imóvel, e que nesta data seu irmão estava

muito alterado, sendo que veio a quebrar a janela da residência, e pegou uma

enxada e tentou agredir a mesma com o objeto, não obtendo êxito devido ao

fato da mesma ter saído correndo para pedir socorro, relatou ainda que o autor

disse que se ela retornasse atearia fogo na residência com a solicitante junto.

Orientada quanto aos procedimentos para representação, a mesma manifestou

interesse, sendo então deslocado até a Rua dos Contadores, onde foi logrado

êxito  na  abordagem  do  autor,  realizada  a  abordagem  e  localizado  com  o

mesmo uma munição de calibre 0,22, e um cigarro pronto para o consumo de

substância análoga a maconha pesando (1,9 gramas).  Diante dos fatos,  foi

conduzido as partes para 14a SDP.

O  CORRÊNCIAS SEM ENCAMINHAMENTO:  

02 - AMEAÇA

Por volta das 19h, do dia 26 de julho de 2021, na Rua Nossa Senhora do

Rocio, Jardim Aeroporto,  policiais militares deram atendimento  para verificar

situação  de  ameaça,  na  qual  o  solicitante  relatava  ter  sido  ameaçado  por



pessoas armadas. No local, em contato com um homem de 22 anos, o mesmo

relatou  que tem um desentendimento  com seu vizinho  de propriedade,  um

homem  de  77  anos,  por  conta  de  uma  estrada  que  dá  acesso  à  sua

propriedade,  na  divisa  dos  terrenos,  que  tal  questão  já  está  em  processo

judicial.  Relatou ainda que hoje estava saindo de sua propriedade com seu

funcionário e chacreiro do local, um homem de 63 anos, momento em que  o

autor chegou no local em uma caminhonete cor prata, desceu do veículo com

um objeto na mão parecido com uma foice e lhe ameaçou dizendo que “se ele

não fechasse a estrada iria  cortar  seu pescoço”,  que após isso,  ele  e  seu

funcionário saíram do local e acionaram a Polícia Militar. A equipe então foi até

o local  do ocorrido,  porém o autor  já  não encontrava-se  mais  lá,  a  equipe

deslocou-se  ainda  até  a  propriedade  do  autor,  porém  o  mesmo  não  foi

localizado. Diante dos fatos, foi orientado a vítima quanto aos procedimentos

cabíveis.

03 - ROUBO

Por  volta  das 23h do dia  26  de julho  de 2021,  na  Avenida Manoel  Ribas,

Bonsucesso,  a equipe foi acionada via  COPOM do 16°  BPM para averiguar

situação  de  roubo.  No  local,  um  homem  de 29  anos,  relatou  que  estava

aguardando um veículo de aplicativo, quando um veículo de cor prata parou ao

seu lado, onde havia dois masculinos em seu interior,  sendo que um deles

desceu e deu voz de roubo, subtraindo da vítima um celular e quinhentos reais

em espécie. Relatou ainda que o autor não estava de posse de arma, somente

utilizou força física para subtrair os objetos da vítima, e que após isso, tomaram

rumo  ignorado.  Realizado  patrulhamento  porém  não  foi  logrado  êxito  na

localização dos autores. Orientado quanto aos procedimentos cabíveis. 

OCORRÊNCIAS DE TRÂNSITO:

04 - ATENDIMENTO DE ACIDENTE / DIRIGIR VEÍCULO SEM CNH

Por  volta  das  19h15min  do  dia  26  de  julho  de  2021,  na  Rua  Afonso  de

Camargo,  Santana,  a  equipe  de  Plantão  de  Acidentes  deslocou  para

atendimento de acidente de trânsito tipo complexo. Com base nas informações



obtidas no local, o automóvel Ford/Ka, conduzido por uma mulher de 59 anos,

transitava  pela  Rua  Frei  Caneca,  sentido  Centro/Bairro  Santana  (via

preferencial),  quando no cruzamento com a Rua Afonso Alves de Camargo

envolveu-se  em  abalroamento  transversal  com  a  caminhonete

Toyota/Bandeirantes, conduzida por um adolescente de 16 anos que transitava

pela Rua Afonso Alves de Camargo, sentido Bairro Santana/Bairro Alto da XV

(contramão de direção). Em ato contínuo, a caminhonete capotou e ambos os

veículos atingiram o muro pertencente a residência localizada na Rua Afonso

Alves de Camargo, sob responsabilidade de um homem de 70 anos. Do evento

resultaram em ferimentos nos condutores e no passageiro da caminhonete,

outro adolescente de 16 anos, os quais foram socorridos pelo SAMU sendo os

ocupantes  da  caminhonete  encaminhados  até  a  urgência  do  Trianon  e  a

condutora do automóvel  encaminhada até o Hospital  São Vicente. Também

resultaram em danos  materiais  de  grande  monta  em ambos  os  veículos  e

danos patrimoniais no muro citado. Realizadas as consultas operacionais, foi

constatado que por se tratar de adolescente o condutor da caminhonete não

possui habilitação para dirigir. Ainda no local, foi observado que a caminhonete

apresentava  o  pneu  dianteiro  esquerdo  com  desgaste  elevado  atingindo  o

índice de segurança  TWI e não possuía o pneu estepe. Diante dos fatos, a

caminhonete  foi  autuada  pelas  infrações  de  trânsito  e  liberada  mediante

guinchamento para o pai do condutor devido à indisponibilidade administrativa

(pátio  lotado).  O  outro  automóvel  também  foi  liberado  no  local,  mediante

guinchamento, para um homem de 53 anos, cunhado da condutora. Tendo em

vista  que  o  condutor  de  16  anos  não possuía  habilitação  para  dirigir  e  se

envolveu  em  acidente  de  trânsito  do  qual  resultaram  em  vítimas  e  danos

materiais, no momento em que transitava pela contramão de direção, numa via

de sentido único devidamente sinalizada em sua extensão, foi, após receber

atendimento  médico  e  ser  liberado,  encaminhado  até  o  16°  BPM,

acompanhado de seu pai, para elaboração do Termo Circunstanciado de Ato

Infracional com base no artigo 309 do Código de Trânsito Brasileiro.

OCORRÊNCIAS DE OUTRAS LOCALIDADES:



05 -  RECEPTAÇÃO /  ADQUIRIR, VENDER, FORNECER E OU PRODUZIR
DROGAS EM PINHÃO – 1a CIA / 16° BPM

Por volta das 17h30min do dia 26/07/21 após  informações de que a pessoa

que teria furtado a motocicleta sundown/hunter Placa AZP-4576, teria sido um

homem de 27 anos, sendo que hoje, o mesmo foi visualizado na  Rua Trifon

Hanycz,  Centro, sendo  realizada  a  abordagem,  durante  indagação  sobre  o

furto, o mesmo confirmou ter sido o autor e que teria vendido tal motocicleta

para um morador da localidade de Nova Divinéia, que teria pego em troca 150

reais e 04 (quatro) buchas de "cocaína". Deslocado até a residência de  um

homem de 24 anos, sendo dado voz de abordagem e sentido um forte odor da

droga conhecida por "maconha", indagado quanto a droga, relatou que teria

uma pequena quantidade de maconha para seu uso, sendo então realizado

buscas,  onde  foi  localizado  um  recipiente  de  remédio  contendo  02  (duas)

buchas  de  substância  análoga  à  maconha, pesando  09  (nove)  gramas,  06

(seis) pedras de substância análoga ao crack, pesando 03 (três) gramas, e 04

(quatro) buchas de substância análoga à cocaína, pesando 02 (duas) gramas,

sendo estas 04 (quatro) últimas. Diante disso, foi dado voz de prisão ao homem

de 24 anos e conduzido o mesmo até a delegacia local para serem tomadas as

medidas cabíveis.

Guarapuava, 27 de julho de 2021.

2° Ten. QOPM Yan Lucca Nunes Santos,
Oficial de Comunicação Social – 16º BPM.

Sd. QPM 1-0 Ana Lúcia M. Pizzi,
Auxiliar de Comunicação Social – 16º BPM.
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